
PORTARIA N.º 0769/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº  23163.001652.2020-56;

considerando a Instrução Normativa nº 04/2018 do IFSul,

R E S O L V E

1. Incluir no art. 3º da Instrução Normativa nº 04/2018 do IFSul os seguintes inciso e parágrafos: 

XII. Usuário externo: pessoa física externa ao IFSul, vinculada à determinada pessoa jurídica, que poderá ser

cadastrada no SUAP para fins de assinatura de contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos

congêneres celebrados com o órgão, mediante apresentação de Termo de Concordância e Veracidade assinado e

autenticado e de documentos de identificação.

§ 1º O credenciamento de usuário externo deverá observar os procedimentos e orientações estabelecidos pelo

IFSul.

§ 2º Os documentos apresentados pelo usuário externo serão conferidos e registrados em processo eletrônico

específico, sob responsabilidade do servidor que efetuou o cadastro no SUAP.

2. Determinar que, enquanto durar a suspensão das atividades presenciais no IFSul, os documentos para

credenciamento de usuário externo no SUAP poderão ser assinados e digitalizados sem certificação digital, desde

que posteriormente os documentos devidamente autenticados sejam entregues.

Pelotas, 04 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 04/05/2020 22:23:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60411

1138e5bdf6



PORTARIA N.º 770/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.001374.2020-37;

considerando o Termo Aditivo de Cooperação Técnica, datado de 31 de março de 2020;

considerando, ainda, o inciso II, do art. 30 da Lei 12.772/2012,

R E S O L V E

Autorizar a prorrogação do prazo de afastamento da servidora GABRIELA LOBATO DE SOUZA,

matrícula SIAPE nº 1491564, por um período de 2 (dois) anos, a partir do dia 16/03/2020, para prestar Cooperação

Técnica na Universidade Federal de Pelotas - UFPel.

Pelotas, 04 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 04/05/2020 22:24:38.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60311

955e54a34e



PORTARIA N.º 771/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.001374.2020-37;

considerando o Termo Aditivo de Cooperação Técnica, datado de 31 de março de 2020;

considerando, ainda, o inciso II, do art. 30 da Lei 12.772/2012,

R E S O L V E

Autorizar a prorrogação do prazo de afastamento da servidora MARIANA FONSECA LAROQUE,

matrícula SIAPE nº 1767488, por um período de 2 (dois) anos, a partir do dia 16/03/2020, para prestar Cooperação

Técnica na Universidade Federal de Pelotas – UFPel.

Pelotas, 04 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 04/05/2020 22:24:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60322

5d7d6fe493



PORTARIA N.º 0772/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001653.2020-09,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados como PREGOEIROS e EQUIPE DE APOIO da Reitoria do IFSul, na

forma da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n.º 10.024/19, com a competência de realizar abertura, julgamento e

adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento das propostas e lances, análise de

aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao processo licitatório.

PREGOEIROS:

RENAN CONCEIÇÃO GOULART

SILVANA EINHARDT RIOS

SIMONE MAGALI MARINHO JARDIM

VIVIAN MAMI NISHIZAWA

EQUIPE DE APOIO:

CLARISSA NOGUEIRA E SILVA

RENAN CONCEIÇÃO GOULART

SILVANA EINHARDT RIOS

SIMONE MAGALI MARINHO JARDIM

VIVIAN MAMI NISHIZAWA

2. Revogar a Portaria n° 671/2020.

3. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 11:35:01.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60455

dcb5c5eac2



PORTARIA N.º 0773/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o Processo 23356.000277.2020-60,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados como PREGOEIROS e EQUIPE DE APOIO do câmpus Venâncio Aires

do IFSul, na forma da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n.º 5.450/05, com a competência de realizar abertura,

julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento das propostas e lances,

análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao processo licitatório.

PREGOEIROS:

ADRIANE LOY GABRIEL

CAROLINA JANTSCH DE SOUZA

JULIANO RAFAEL PETERSEN

EQUIPE DE APOIO:

ALEX LAGO

ANDRÉ RUSCHEL DE ASSUMPÇÃO

ANDERSON PONSI

ANDRÉ SIEBENEICHLER

CRISTIAN OLIVIERA DA CONCEIÇÃO

GELSON LUIS PETER CORRÊA

MARCELO LEIVAS LUCENA

MARCUS VINÍCIUS MARQUES DE VASCONCELOS

2. Revogar a Portaria n° 1166/2019.

3. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 11:35:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60457

753281e5e3



PORTARIA N.º 0774/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000374.2020-90,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Marcelo Lopes Cairuga  Siape 2550873, Rafael Rodrigues Alves,  Siape 1619087,

e Marilucia Silveira de Castro, Siape 1550306, para, em Comissão e sob a presidência do primeiro, procederem o

Inventário Anual de Bens de Consumo referente ao exercício de 2019 do câmpus Charqueadas., obedecendo as

seguintes orientações:

Inventariar os materiais em estoque;

Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos

no levantamento físico;

Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e

vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material

de estoque.

2. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 11:34:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60458

1d486d7ae4



PORTARIA N.º 775/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005,

com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;

considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006;

considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;

considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho

Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de

Pessoas no respectivo requerimento,

R E S O L V E

Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme segue:

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

CACILDO DOS SANTOS MACHADO Direta 52 02/04/2020

ELIZA ECHEVENGUÁ PEREIRA DA SILVEIRA Direta 30 09/04/2020

JOSIELA SILVEIRA CAVALHEIRO Direta 75 15/04/2020

JULIO KORZEKWA Direta 52 29/04/2020 

MARCIO OLIVEIRA DA ROCHA Direta 52 21/04/2020

MARCOS CERON GONCALVES Direta 52 15/04/2020

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 21:44:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60522

cd16ee16fd



PORTARIA N.º 776/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005,

com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;

considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006;

considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;

considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho

Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de

Pessoas no respectivo requerimento,

R E S O L V E

Conceder a Progressão por Capacitação, conforme segue:

NOME DE PARA VIGÊNCIA

LIZIANE DA LUZ SEBEN SCHEFFLER II IV 25/03/2020

NACIELE MARINI II IV 16/04/2020

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 21:45:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60528

68123a7968



PORTARIA N.º 777/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando, o Processo Eletrônico nº 23339.000286.2020-69;

considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 116/2020,

referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção, homologado em 29 de abril de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 29 de maio de 2020, Aceleração da Promoção ao docente WILLIAM KELBERT

NITSCHKE, para D III-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-

graduação em Química, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS.

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 21:43:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60532

41c2356a95



PORTARIA N.º 778/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico n.º 23163.001663.2020-36,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a

comissão que realizará a chamada pública e os demais procedimentos correlatos para compra de gêneros

alimentícios da agricultura familiar, conforme Lei 11.947/2009, na Reitoria.

Rodrigo Zechlinski Gusmão

Bruna de Oliveira Farias 

Jessica Silveira Vitória

Simone Magali Marinho Jardim

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 21:40:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60535

6b503540f0



PORTARIA N.º 779/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000358.2020-05;

considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Charqueadas e o

parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 113/2020, referente à avaliação para

concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de abril de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

CONRADO ABREU CHAGAS 29/04/2020 DIV-03 DIV-04

           Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 21:46:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60543

701d664750



PORTARIA N.º 780/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.001177.2020-74;

considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer

favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 111/2020, referente à avaliação para

concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de abril de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:                     

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

CATIUCIA KLUG SCHNEIDER 26/03/2020 DIII-03 DIII-04

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 21:40:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60552

f2e2683075



PORTARIA N.º 781/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012,  artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.000190.2020-51;

considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº 1946/2014, que trata dos critérios e procedimentos

de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular;

considerando a Portaria nº 621/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular;

considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 114/2020,

referente à avaliação para promoção à Classe Titular,

R E S O L V E

Conceder promoção à Classe Titular ao docente do câmpus Pelotas – Visconde da Graça, abaixo

relacionado:

Nome Servidor Vigência
Classe/Nível

DE PARA

EVERTON MAKSUD MEDEIROS 24/02/2020 DIV-04 TITULAR 

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 21:42:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60557

8d575181f7



PORTARIA N.º 782/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o Mem.VA-GABDIR/N.° 02/2020, do Gabinete da Direção-geral do câmpus Venâncio Aires, em 04 de

maio de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação da primeira e no prazo de até

31 de dezembro de 2020, constituírem a Comissão de Assistência Estudantil (COMAE), do câmpus Venâncio Aires:

Luciane da Silva Conrad

Fernanda Machado

Fernanda Schwinden Dallamico Kirst

Gabriele Lais Mandler

Giselle Schweickardt

Paula Deporte de Andrade

Rafael Froehlich Ramos

Ruth Mara Xavier Cruz

Sidinei da Silva Colombi

Vanessa Fontoura Fischborn

Wagner Souza Saldanha

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, FLAVIO LUIS BARBOSA NUNES - REITOR - CD1 - IFSULRG, em 05/05/2020 21:45:44.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

60577

bbac7d8814



PORTARIA N.º 783/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23165.000307.2020-85,

R E S O L V E

1. Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem o

Colegiado do Curso Superior de Engenharia Mecânica, do câmpus Passo Fundo:

Docentes:

Fábio Telles

Albino Moura Guterres

Alexandre Pitol Boeira

Alexsander Furtado Carneiro

Cassiano Pinzon

Cláudio André Lopes de Oliveira

Daniel Almeida Hecktheuer

Daniel Beck

Denilson José Seidel

Elton Neves da Silva

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid

Juliano Poleze

Lisiane Araújo Pinheiro

Lucas Vanini

Luís Fernando Melegari

Marcelo Lacortt

Maurício Rodrigues Policena

Raul Eduardo Fernandez Sales

Roberta Macedo Ciocari

Robson Brum Guerra

Samanta Santos da Vara Vanini 

Samara Vendramin Pieta

Sandro Clodoaldo Machado

Sidinei Cruz Sobrinho

Telmo de Cesaro Júnior

Técnico-administrativo:

Pablo Caigaro Navarro

Discentes:

Adriely de Macedo Biorchi

Laura Bortoncello

Supervisora Pedagógica:

Maria Carolina Fortes

2. Revogar as disposições em contrário.



Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Código Verificador:
Código de Autenticação:
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PORTARIA N.º 784/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de

13/01/2005, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela

Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de 2006 e, ainda, tendo em vista a homologação do Plano de Desenvolvimento

dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta

IFE, conforme anexo:

Nome De Para Data Avaliação

Alexandre Oliveira Silva (2266770) E03 E04 29/05/2020

Aline Schmidt San Martin (1859915) E06 E07 15/04/2020

Bruno Siberico (2387174) C02 C03 04/04/2020

Carlos Francisco Oliveira Pla (5306726) E07 E08 01/04/2020

Clarissa Nogueira e Silva (1067800) D02 D03 24/05/2020

Claudia Maksud Mechereffe (3305255) D04 D05 05/06/2019

Cyro Castro Junior (1278099) E13 E14 28/02/2020

Diego Feldmann Borba (1861413) E06 E07 27/04/2020

Diogo Soares Bica (1850898) D06 D07 01/03/2020

Eliza Echevengua Pereira da Silveira (2390040) C02 C03 24/04/2020

Emerson da Rosa Rodrigues (1859016) E06 E07 11/04/2020

Ivani Seibel (2257998) C03 C04 26/04/2020

Jose Vitor Müller da Silva (2390384) C02 C03 17/04/2020

Juliano Rafael Petersen (2115159) D04 D05 14/04/2020

Marcus Freitas Neves (1898771) E03 E04 03/05/2020

Mariele Luzzi (1849528) E06 E07 01/03/2020

Marilucia Silveira de Castro (1550306) C09 C10 04/03/2020

Mario Renato Chagas Junior (1860502) E06 E07 18/04/2020

Mateus Mattos da Silva (1975389) D05 D06 24/04/2020

Monica Strelow Vahl (2111986) C04 C05 09/04/2020



Naciele Marini (1379953) D02 D03 21/03/2020

Nely Ieda Bierhals (1849798) D06 D07 09/03/2020

Patricia Tomoe Kobiyama Nakajima (2107479) D04 D05 07/04/2020

Paula Deporte de Andrade (1225191) E02 E03 07/04/2020

Rafael Costa da Cruz (2110902) D04 D05 07/04/2020

Rafael Theis Dittgen (2794852) D02 D03 27/04/2020

Ricardo Silvestre Penalva de Farias (1155596) D03 D04 20/04/2020

Roberta Quintanilha Azevedo (1554804) E09 E10 17/04/2020

Vitor Gonçalves Dias (1848050) E06 E07 28/02/2020

Wagner Valente dos Passos (1079438) E04 E05 22/04/2020

Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 785/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.001202.2020-10;

considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer

favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 112/2020, referente à avaliação para

concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de abril de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:            

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

JIAN MARCEL ZIMMERMANN 01/06/2020 DIV-01 DIV-02

         Pelotas, 05 de maio de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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